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Expediente dos Órgãos Governamentais no Carnaval 
 

Fonte: A Redação 

Data:  23/02/2022 

Prezado Cliente, 

Informamos que acordo com a Portaria M.E. nº 14.817, de 20 de Dezembro de 2021, não haverá expediente 
nos órgãos federais do poder executivo, incluindo a RFB – Receita Federal do Brasil, nos dias abaixo, devido a 
ponto facultativo em virtude do festejo nacional de carnaval: 

• 28 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 

• 1º de março, Carnaval (ponto facultativo); 

• 2 de março, quarta-feira de cinzas (ponto facultativo até às 14 horas). 

Segue abaixo o funcionamento apurado nas principais unidades aduaneiras do país, portos e aeroportos 
durante o carnaval, com informações apuradas pelas nossas equipes e despachantes em cada unidade. 

- ALF-VCP – Alfândega de Viracopos: Não haverá lacrações, liberações de DI’s, recepção e liberação de DTA’s. 
Setor de Credenciamento não terá expediente; 

- Aeroporto de GRU – Guarulhos: Sem expediente para parametrizações de DTA’s e lacração de veículos. GRU 
Airport Cargas trabalhará no esquema de plantão, bem como RFB e MAPA atuarão em plantão apenas para 
liberação de medicamentos, perecíveis e animais vivos. 

- Porto de Santos: O expediente dos fiscais da Receita Federal e do Ministério da Agricultura estará suspenso na 
segunda e terça-feira (28/02 e 01/03), retornando na quarta-feira dia 02/03, a partir das 14h; 

- Salvador: RFB – Seguirá a Portaria ME nº 14.817/2021, que prevê s dias 28/02 e 01/03 como ponto facultativo 
e o dia 02/03 ponto facultativo até as 14h00. SEFAZ e MAPA: Por decreto estadual mantem expediente normal 
nas repartições nos dias 28/02 e 01/03. 

 

Veja abaixo os comunicados oficiais que recebemos de recintos aduaneiros e aeroportos: 
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